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CONSELHEIROS PRESENTES:  
 

1) LEITURA DE ATAS:  
2) EXPEDIENTE: 
(Avisos, Comunicações, registros de fatos, apresentação de proposições, correspondências e documentos de 
interesse do Plenário, consultas ou pedidos de esclarecimentos por parte do Presidente ou dos Conselheiros). 
 

 
DISTRIBUIÇÃO DE PROCESSOS 
 

01. PROCESSO CEE Nº. 403/2011 – Centro Educacional Elzira de Souza Caldeira – Vila Velha. 
ASSUNTO: Solicitando mudança de mantenedor. (retorno de sobrestamento). 
RELATOR (A): Conselheira MÁRCIA SARAIVA PRUDÊNCIO 
----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
 

02. PROCESSO CEE Nº. 435/2011 – Colégio Expoente de Castelo – Castelo. 
ASSUNTO: Solicitando mudança de mantenedor. (retorno de sobrestamento). 
RELATOR (A): Conselheiro EDINAUDO RABELLO 
----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
 

03. PROCESSO CEE Nº. 270/2011 – EEEFM Florentino Ávidos – Vila Velha. 
ASSUNTO: Solicitando aprovação para a oferta do Ensino Médio. (retorno de diligência). 
RELATOR (A): Conselheira NEUSA MATILDES RONCONI DOS SANTOS 
----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
 

04. PROCESSO CEE Nº. 265/2011 – CAEE Ângela de Brienza – Colatina. 
ASSUNTO: Solicitando recadastramento do Centro de Atendimento Educacional Especializado 
Ângela de Brienza. 
RELATOR (A): Conselheira NEUSA MATILDES RONCONI DOS SANTOS 
----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
 

05. PROCESSO CEE Nº. 022/2012 – Centro de Educação Básica Castelo – Colatina. 
ASSUNTO: Solicitando mudança de nome (para Centro de Formação Profissional Castelo 
Branco) e Encerramento. (retorno de sobrestamento). 
RELATOR (A): Conselheiro JONAS BRAZ MURARI 
----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
 

06. PROCESSO CEE Nº. 003/2012 – EMEF Novo Saber – Rio Bananal. 
ASSUNTO: Solicitando aprovação para a oferta do Ensino Fundamental. 
RELATOR (A): Conselheiro EDINAUDO RABELLO 
----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
 

07. PROCESSO CEE Nº. 065/2012 – SRE de Cariacica. 
ASSUNTO: Relatório referente a regularidade de vida escolar dos alunos que cursaram o Ensino 
Médio no Colégio Max Planck. 
RELATOR (A): Conselheira MÁRCIA SARAIVA PRUDÊNCIO 
----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
 

08. PROCESSO CEE Nº. 006/2012 – EEEFM Hildebrando Lucas – Vitória. 
ASSUNTO: Solicitando aprovação para a oferta do Ensino Médio. 
RELATOR (A): Conselheiro GILDO LYONE ANTUNES DE OLIVEIRA 
----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
09. PROCESSO CEE Nº. 038/2012 – Centro Educacional Martinho Lutero – Baixo Guandu. 
ASSUNTO: Solicitando autorização para a oferta da Educação Infantil Creche e Pré-escola. 
RELATOR (A): Conselheira RITA DE CÁSCIA ALTOÉ 
----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
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01. PROCESSO CEE Nº. 407/2011                                   RELATOR (A): EDINAUDO RABELLO 
INTERESSADO: Prefeitura Municipal de Iconha – Pré-escola Municipal Astéria Siqueira Miranda. 
ASSUNTO: Solicitando aprovação para a oferta da Educação Infantil 04 e 05 anos. 
VOTO: Pelo sobrestamento. 
DECISÃO: Aprovado. 
----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
 

02. PROCESSO CEE Nº. 061/2012                                   RELATOR (A): JONAS BRAZ MURARI 
INTERESSADO: SRE de Vila Velha. 
ASSUNTO: Relatório referente ao funcionamento irregular da instituição de ensino da rede 
privada Santa Terezinha. 
VOTO: Pelo deferimento. 
DECISÃO: Aprovado. 
----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
 

03. PROCESSO CEE Nº. 415/2011                                 RELATOR (A): MARCOS DOS SANTOS 
INTERESSADO: Centro Educacional Crer e Ser – São Mateus. 
ASSUNTO: Solicitando reconhecimento da escola. 
VOTO: Pelo deferimento. 
DECISÃO: Aprovado. 
--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
 

04. PROCESSO CEE Nº. 404/2011               RELATOR (A): NEUSA MATILDES RONCONI 
DOS SANTOS 
INTERESSADO: Escola Alecrim – Vila Velha. 
ASSUNTO: Solicitando reconhecimento da instituição com a oferta da Educação Infantil e Ensino 
Fundamental. 
VOTO: Pelo deferimento. 
DECISÃO: Aprovado. 
----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
 

05. PROCESSO CEE Nº. 176/2012                      RELATOR (A): NEUSA MATILDES RONCONI 
DOS SANTOS 
INTERESSADO: APAE de Barra de São Francisco. 
ASSUNTO: Solicitando recredenciamento do Centro de Atendimento Educacional Especializado 
Dr. Pedro Tallis Cruz Paes. (retorno de sobrestamento). 
VOTO: Pelo sobrestamento. 
DECISÃO: Aprovado. 
----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
 

06. PROCESSO CEE Nº. 033/2012                    RELATOR (A): MÁRCIA SARAIVA PRUDÊNCIO 
INTERESSADO: MEPES – Anchieta. 
ASSUNTO: Solicitando encerramento das atividades escolares do Ensino Fundamental séries 
finais 5ª a 8ª. 
VOTO: Pelo sobrestamento. 
DECISÃO: Aprovado. 
----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
 

07. PROCESSO CEE Nº. 047/2012                    RELATOR (A): MÁRCIA SARAIVA PRUDÊNCIO 
INTERESSADO: Centro Educacional Fênix – São Mateus. 
ASSUNTO: Solicitando encerramento das atividades escolares. 
VOTO: Pelo deferimento. 
DECISÃO: Aprovado. 
--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
 

08. PROCESSO CEE Nº. 433/2011                              RELATOR (A): RITA DE CÁSCIA ALTOÉ 
INTERESSADO: EEEM Estrela do Norte – Castelo. 
ASSUNTO: Solicitando encerramento das atividades escolares. 
VOTO: Pelo deferimento. 
DECISÃO: Aprovado. 
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09. PROCESSO CEE Nº. 031/2012                              RELATOR (A): RITA DE CÁSCIA ALTOÉ 
INTERESSADO: Centro Social Imaculado Coração de Maria – Bom Jesus do Norte. 
ASSUNTO: Solicitando autorização para a oferta do Ensino Fundamental. 
VOTO: Pelo deferimento. 
DECISÃO: Aprovado. 
----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
 

10. PROCESSO CEE Nº. 286/2011       RELATOR (A): GILDO LYONE ANTUNES DE OLIVEIRA 
INTERESSADO: Centro Educacional Cricaré – São Mateus.  
ASSUNTO: Solicitando encerramento das atividades escolares ano de 2008. 
VOTO: Pelo sobrestamento. 
DECISÃO: Aprovado. 
--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
 

11. PROCESSO CEE Nº. 437/2011     RELATOR (A): GILDO LYONE ANTUNES DE OLIVEIRA 
INTERESSADO: EEEM Guilhermina Hulda Kruger Reinholz – Santa Leopoldina. 
ASSUNTO: Solicitando aprovação para a oferta do Ensino Médio. 
VOTO: Pelo sobrestamento. 
DECISÃO: Aprovado. 
 
 


